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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Praça Jacilândia, 4-33 / Centro VALENTIM GENTILFone: (17) 3485-9400 PODER EXECUTIVO
Valentim Gentil / SP - CEP 15520-000 GOVERNO D0 MUNICÍPIO

LEI Nº 2.452, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de
crédito adicional especial e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo
nº 40, de 05 de abril de 2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no
orçamento municipal de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional
especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União
Código de Aplicação: 312.002

Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º
são oriundos do excesso de arrecadação de transferências financeiras recebidas do Fundo
Nacional de Saúde, para financiamento das ações desenvolvidas pelo Centro de Atendimento
para o Enfretamento da Covid-19, do Município de Valentim Gentil.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho
de 2021) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os
programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 05 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.453, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura
de crédito adicional suplementar e dá providências
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo
nº 41, de 05 de abril de 2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no
orçamento municipal de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para atender a seguinte
programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.09 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E COMUNICAÇÃO SOCIAL
02.09.02 DEPARRTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
27.813.0022.2046 Manutenção da Infraestrutura de Lazer e Recreação
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 110.000,00
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal
Código de Aplicação: 110.000

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos da anulação parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente, ou do excesso
de arrecadação no momento da abertura do crédito, se houver.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de
dezembro de 2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho
de 2021) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os
programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 05 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 40/22    
                                                            

  ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas. 

 
  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento 

municipal de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional especial no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE   
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS   
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  120.000,00 
Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios da União   
Código de Aplicação: 312.002   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura dos créditos de que trata o art. 1º são oriundos do 

excesso de arrecadação de transferências financeiras recebidas do Fundo Nacional de Saúde, para 
financiamento das ações desenvolvidas pelo Centro de Atendimento para o Enfretamento da Covid-19, do 
Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de 
aplicação financeira até sua utilização. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   

                 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 05 de abril de 2022. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo

mailto:camaravg@vipsnet.com.br
http://www.camaravalentimgentil.sp.gov.br/
http://www.camaravalentimgentil.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 05 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1408A Página 5 de 5

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 

AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 

FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 

WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 

VALENTIM GENTIL – SP 

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 41/22    
                                                            

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá providências correlatas. 

 

  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. Prefeito Municipal, o 
seguinte 

 
AUTÓGRAFO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento 

municipal de 2022 (Lei Municipal nº 2.402, de 08/12/2021), de um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.09 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E COMUNICAÇÃO SOCIAL   
02.09.02 DEPARRTAMENTO DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO   
27.813.0022.2046 Manutenção da Infraestrutura de Lazer e Recreação   
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$  110.000,00 
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal   
Código de Aplicação: 110.000   

 
Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos da 

anulação parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente, ou do excesso de arrecadação no 
momento da abertura do crédito, se houver. 
 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) e a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   

                 Câmara Municipal de Valentim Gentil, 05 de abril de 2022. 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na sede da 
Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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